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JUSTIFICATIVA — PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2024 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 002/2024  -— 
REGULAMENTA A NOVA LEI 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS (LEI Nº 14.133/21) 
POR INTERMÉDIO DE INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS.: E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

SENHORES VEREADORES, 

Com o advento da nova lei de licitações e contratos administrativos (Lei nº 

14.133/21) e a consequente revogação integral dos dispositivos normativos 

anteriores, toma-se necessária a regulamentação no âmbito do Poder 

Legislativo da Câmara Municipal de Vila Pavão-ES. 

Importante destacar a importância/necessidade imperiosa de regulamentação 

pelo Município, uma vez que a realidade trazida no bojo da Lei Federal difere 

substancialmente daquela percebida na cidade de Vila Pavão-ES. 

Deste modo, para que haja uma atuação dentro da legalidade e uma entrega 

satisfatória, condizente com o que espera a população de Vila Pavão-ES, fica a 

Câmara Municipal autorizada a regulamentar a Lei de Licitações e contratos 

administrativos por Instruções Normativas, haja vista que esta espécie de 

norma possibilita atualizações posteriores de Seis facilitada. 

ÉS Se E 

Presidente CMVP/ES 

   

JUVENAL MÉDICE FERREIRA NEUSDETE ROSSINI MOREIRA 
Vice-Presidente CMVP/ES Secretária CMVP/ES
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
002/2024 — REGULAMENTA A NOVA LEI 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS (LEI Nº 14.133/21) 
POR INTERMÉDIO DE INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE VILA PAVÁOIES, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições regimentais, faz saber que O 

Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

Art 1º Fica a Câmara Municipal de Vila Pavão-ES autorizada a regulamentar 

nova lei de licitações e contratos administrativos (Lei nº 14.133/21) por 

intermédio de Instruções Normativas (IN's). 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

       

Vila Pavão/ES, 12 de abril de 2024. 

Presidente CMVPIES 

JUVENAL MÉDICE FERREIRA 
Vice-Presidente CMVP/ES 

VV 
NEUSDETE ROSSINI MOREIRA 

Secretário CMVP/ES
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